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INDICAÇÃO N° 915/2019

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, solicitando a inclusão do nível Doutorado na promoção vertical no plano
de  cargos  e  salários  dos  servidores  na  educação  (Lei  Complementar  Municipal  n.º
132/2008).

 
JUSTIFICATIVA:

 
Com  a  introdução  do  nível  de  doutorado  na  promoção  vertical  será  proporcionado  aos
profissionais  da  educação  mais  um  instrumento  de  reconhecimento  por  seus  méritos
intelectuais e práticos, bem como, estar-se-á corrigindo o erro da ausência de previsão do
enquadramento dos servidores detentores do título de Doutor. Além disso, pode-se elencar
o  reconhecimento,  o  incentivo  e  a  valorização  do  aperfeiçoamento  profissional  dos
educadores.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 19 DE MARÇO DE 2019 

DULCE MARIA AMARAL PEREIRA
VEREADORA - PR




